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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N0 .4329/2013 

TERMO DE CONTRATO, que fazem 
entre si, O MUNICÍPIO DE 
CAÇAPAVA DO SULf e o Sr. ÉLIO 
TEIXEIRA DA SILVA. 

r O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, pessoa jurídica de Direito 
Público, inscrito no CNPJ sob n0 88.142302/0001-45, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, OTOMAR VIVIAN, brasileiro, casado, professor, portador do CPF sob n0 

232.047.880-91, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado o Sr. ÉLIO TEIXEIRA DA SILVA, brasileiro, musico, 
portador da cédula de identidade n0. 6015882531 e inscrito no CPF sob o n0 234.852.050-
87, residente e domiciliado na Rua Afonso Fabrício, n0. 1032, nesta cidade, doravante 
denominado CONTRATADO: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE e o CONTRATADO firmam 
o presente contrato para atividades de recreação e lazer, através de produção musical 
com o Grupo da Melhor Idade Vivência. 

DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelo serviço contratado o CONTRATANTE 
pagará ao CONTRATADO a importância de R$ 200,00 (duzentos reais) mensais, pagos 
até 5o dia útil subseqüente ao vencido. 

§1° Para a s despesas decorrentes do presente contrato, serão utilizados 
recursos oriundos da Dotação Orçamentária da Secretaria Municipal da Assistência 
Social, Projeto Atividade n0. 2144, Elemento de despesa n0. 31.90.34, Reduzido n0. 612 e 
Recurso n0 .1121. 

§2° Serão retidos os valores correspondentes aos tributos municipais 
incidentes sobre a prestação de serviço, s e houver necessidade, bem como os relativos 
às contribuições legais. 








